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METAS ANUAIS
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O QUE É

FUNÇÃO

INSTRUMENTO

Lei de 
Diretrizes
Orçamentárias



REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
ARTIGO 48 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos  

quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos  

de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes  

orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer  

prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o  

Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses  

documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também  

mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências  

públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos  

planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela  

Lei Complementar nº 131, de 2009).



O que é a Lei de Diretrizes  

Orçamentárias?

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) tem como  

objetivo estabelecer as diretrizes, prioridades e metas  

da Administração, orientando a elaboração da  

proposta orçamentária para cada exercício.

Art. 165, II da CF



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

PRINCIPAL FUNÇÃO DA LDO:
SELECIONAR, DENTRE AS AÇÕES PREVISTAS NO 
PPA, AQUELAS QUE TERÃO PRIORIDADE NA 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO ANO SEGUINTE

É O ELO DE LIGAÇÃO ENTRE O 
PLANO PLURIANUAL (PPA) E 
A LEI ORÇAMENTÁRIA (LOA)



O PPA é composto por Programas  
com suas metas e indicadores  

quantitativos.

A LDO explicita as metas e  
prioridades para cada ano,  

definindo as Diretrizes.

A LOA prevê recursos para
sua execução

INSTRUMENTO PARA PLANEJAMENTO



PPA LDO LOA

AÇÃO

POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS DE GOVERNO

INSTRUMENTO PARA PLANEJAMENTO

PLANEJAR ORIENTAR EXECUTAR
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LDO 2023

LDO 2022

LDO 2025

LOA 2024

LOA 2023

LOA 2022

LOA 2025

Compatibilização

PPA  
2022/2025

LDO 2025

LDO 2024

LOA 2025

LOA 2024



AMPARO LEGAL

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I – O plano plurianual;
II – As diretrizes orçamentárias;
III – Os orçamentos anuais.



✓ Lei Federal n° 4.320/1964

✓ Lei Orgânica do Município

✓ Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF/2000

✓ Normas do TCM – BA

✓ Normas de Secretaria do Tesouro Nacional

Base Legal - Obrigatoriedade



 LEI DE DIRETRIZES  
ORÇAMENTÁRIAS - LDO

Secretaria Municipal de Planejamento e Controle - SEPLANFundamentação Legal - ELABORAÇÃO

LRF - Lei Complementar nº 101/2000 (art. 4º)



LDO – Legislação:  Constituição
Federal - 1988

➢Estabelece as metas e prioridades da  
Administração Pública

➢Orienta a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual

➢Dispõe sobre alterações na legislação 
tributária

➢Dispõe sobre a política de pessoal



➢Equilíbrio entre Receita e Despesa (art. 4º, I,a, LRF);

➢Critérios para contingenciamento (“congelamento”)  de 
dotações, quando a evolução da receita  comprometer os 
resultados orçamentários pretendidos  (art. 4º, I,b, LRF);

➢Condições para ajudar financeiramente  (subvencionar) 
instituições privadas (ex: nome da  instituição, valor a ser 
repassado, destinação do  repasse, metas de atendimento 
etc; (art. 4º, I, f, LRF);

LDO – Legislação:
Lei de Responsabilidade Fiscal



➢ Autorização para o Município auxiliar o custeio de 
despesas  próprias do Estado e da União. Ex: gastos de 
operação do  quartel da Polícia Militar, do Tiro de 
Guerra, do Cartório  Eleitoral, da Delegacia de Polícia, 
do Fórum, dentre tantos  outros (art. 62, I, LRF);

➢ Critérios para início de novos projetos, após o 
adequado  atendimento dos que estão em 
andamento (art. 45, caput, LRF);

➢ Critérios para o Poder Executivo estabelecer a 
programação  financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso.  (art. 8º, 
caput, LRF);

LDO – Legislação:
Lei de Responsabilidade Fiscal



➢ Percentual da receita corrente líquida que 
será retido, na  Lei Orçamentária, para 
Reserva de Contingência  destinada a cobrir 
despesas com passivos contingentes  (art. 5º, 
III, LRF);

➢ Definição das condições para contratação 
de horas-  extras dos servidores públicos 
(art. 22, V, LRF);

➢ Informações sobre RREO e RGF

LDO – Legislação:
Lei de Responsabilidade Fiscal



Anexo de Riscos Fiscais
Portaria nº 924/21 - 12 ª edição do Manual de 

Demonstrativos Fiscais

Anexo de Metas e Prioridades  
Artigo 165 § 2º da CF/88

Anexo de Metas Fiscais
Portaria nº 924/21 - 12ª edição do Manual de 

Demonstrativos  Fiscais



Anexo de Metas Fiscais
Portaria nº 924/21 - 12ª ª edição do 
Manual de  Demonstrativos Fiscais

➢Demonstrativo I – METAS ANUAIS

➢Demonstrativo II – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO  DAS 
METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

➢Demonstrativo III – METAS FISCAIS ATUAIS  COMPARADAS 
COM AS FIXADAS NOS TRÊS  EXERCICIOS ANTERIORES

➢Demonstrativo IV – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO  LÍQUIDO



➢Demonstrativo V – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS  RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

➢Demonstrativo VI – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO  FINANCEIRA E 
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE  PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

➢Demonstrativo VII – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA  RENÚNCIA 
DE RECEITA

➢Demonstrativo VIII – MARGEM DE EXPANSÃO DAS  DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO



Anexo de Riscos Fiscais
Portaria nº 286/19 - 10 ª edição do 

Manual de  Demonstrativos Fiscais

DEMONSTRATIVO DE RISCOS  FISCAIS E 
PROVIDÊNCIAS

Demonstrativo em que serão avaliados 
os  passivos contingentes e outros 
riscos  capazes de afetar as contas 
públicas,  informando as providências a 
serem  tomadas, caso se concretizem. 
(Art. 4º, §3º,  da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio  de 2000)



Anexo de Metas Anuais

VARIÁVEIS MACROECONÔMICAS PROJETADAS

2025 2026 2027

Crescimento real do PIB 
– BA (%) 

3,20 3,00 2,90

Inflação IPCA (%) 4,02 3,80 3,79
Esforço de Arrecadação 
Municipal (%)

3,00 3,00 3,00



PREVISÃO RECEITA 2025



Conterá o descritivo das Ações,  

Finalidade, Unidades de Medida e  

Quantidades Físicas das Ações

Anexo de Metas e Prioridades
  Artigo 165 § 2º da CF/88



RESULTADO DA CONSULTA POPULAR
PRIORIDADES DO GOVERNO PARA 2025













Prazo para encaminhamento do projeto da LDO ao Poder
Legislativo é 15 de Maio.

Fluxo Normativo da Elaboração da Lei de Diretrizes

Lei de Diretrizes  
Orçamentárias 2025

Determinar as Ações  
para 2025

Apreciação do  
Legislativo

Votação pelos  
Vereadores

Sanção do  
Executivo

Aprovação da Câmara  
Municipal

Publicação da  Lei 
de Diretrizes

Elaboração da Lei  
Orçamentária 2025





SUGESTÕES



Agradecemos a  
participação de todos!

Mucuri, 22 de Maio de 2024
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